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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 1.305, DE 1988 

(DO SENADO FEDERAL) -., --
• 

Revoga o artigo 358 d ~C6digo Civil e altera dispositivos 

da Lei n~ 6.515, je 26 je jezembro je 1977. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA). 

G E R 20 .01 .0 0 0 7.6 - CJUL/ 85) • 



• 
-

• .. 
V -'---"J ·c" 

;; I. 1/ ~ 

~ 

Revoga o artigo 358 do Código 
Civil e altera dispositivos da Lei 
n9 6.515, de 26 de dezembro de 
1977. 

.. . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - É revogado o artigo 358 do Código Civil. 

Art. 29 - O item I do parágrafo único do artigo 36 e 

o "caput" do artigo 40 da Lei n9 6.515, de 26 de dezembro de 1977, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

I' Art. 36 - ........................................ . 

Parágrafo único - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - falta do decurso de 1 (um) ano da 

separação judicial." 
-Art. 40 - No caso de separaçao de fato, e desde qu e 

completados 2 (dois) anos consecutivos, poderá ser promovida ação 

de divórcio, na qual deverá ser comprovado o decurso do tempo da 

separação. " 

Art. 39 - são revogados o artigo 38 e o § 19 do art. 

40 da Lei n9 6.515, de 26 de dezembro de 1977. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM f) 5 DE DEZEMBRO DE 1988 

~ J.:'----. 

HUMBERTO 

MTB. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GE R 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CÓDIGO CIVIL 

............. .. ......... . . . .. . .... . ......... 

Art. 358. Os filhos incestuosos e os adu­
terinos não pOdem ser reconhecidos . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

LEI N.0 6.515, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

Regula os casos de dissolução da socie_ 
dade cOnjugal e do casamento, seus efei­
tos e respectivos processos, e dá outras 

- providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 36 . Do pedido referido no artigo an­

terior, será citado o outro cônjuge, em cuja 
respos ta não caberá reconvenção. 

Parágrafo único. A contestação só pode 
fundar- se em : 

I - falta de decurso do prazo de 3 (três ) 
anos de separação judicial ; 

II - descumprimento das obrigações as­
sumidas pelo requerente na separação . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 38 . O pedido de divórcio, em qual­
quer dos seus casos, somente poder á ser for­
mulado uma vez . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 40 . No caso de separação de fato, 

com início anterior a 28 de junho de 1977, e 
desde que completados 5 (cinco) anos, pode­
rá ser pm movida ação de divórcio, na qual 
se deverão provar o decurso do tempo da se­
paração e a sua causa. 

§ 1.0 O divórcio, com base neste artigo, só 
pOderá ser fundado nas mesmas causas pre­
vistas nos artigos 4.° e 5.0 e seus pará­
grafos . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 64, de 1988 

Revoga o artigo 358 do Código Civil 
e altera dispositivos da Lei n9 .... 
6.515, de 26 de dezembro de 1977. 

Apresentado pelo Senhor Senador NELSON CARNEIRO. 

Lido na sessão de 13/09/88, e publicado no DCN (Seção 11) de 

14/09/88. 

Distribuído à Comissão de Legislação Social. 

Em 29)11/88, é incluído em Ordem do Dia, discussão primeiro tur 

no. 

Em 30/11/88, deixa de ser apreciado por falta de "quorum" , para 

abertura da sessão. É incluída em Ordem do Dia, discussão 19 

turno. Anunciada a matéria é emitido pelo Senhor Senador Le ite 

Chaves, relator designado, parecer favorável. Discussão encerra 

da, em 19 turno, após usar da palavra o Senhor Senador Ne lson 

Carneiro. Aprovado em 19 e 29 turno. É lida e dada como adotada 

a redação final da matéria elaborada pelo Relator Senador Le i­

te Chaves. 

À Cãmara dos Deputados com o Ofício SM-N9 .. ~50, de 05. 12 . 88 

MGS. 
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" :AMARA DOS OEPUT AOOS 

.• 5 riU 1; i o ~ O 2 2 9 9 '1 

SM/N9 j SO Em O 5 de dezembro de 1988 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do 

art. 65, da Constituição Federal, o Projeto de Lei n9 64, de 

constante dos autógrafos juntos, que "revoga o artigo 358 do 

Civil e altera dispositivos da Lei n9 6.515, de 26 de dezembro de 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

1988, 

Código 

1977". 

Vossa 

Excelência os protestos de minha alta estima e mais distinta considera-
-çao. 

(e Gef Cf P / 
Senador ODACIR SOARES 

Segundo Secrettrio do SE NAOO FEDERAL 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/ . 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 64, de 1988 

Revoga dispositivos do Código Civil e 
altera outros da Lei n.O 6.515, de 26 de 
dezembro de 1977. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É revogado o art. 358 do Código 

Civil. 
_ Art. 2.° Os textos do item I do parágraro 
. único do art. 36 e o caput e o § 1.0 do 

art. 40, da Lei n.O 6.515, de 26 de dezem­
bro de 1977, pass:lm a vigorar com a se­
guinte redação: 

"Art. 36 . 
Parágrafo único. . ................. . 
I - falta do decurso de 1 (um) ano 

da separação judicial. 
Art. 40 e § 1.0 

No caso de separação de fato , e desde 
que completados dois anos consecutivos, 
pOderá ser promovida ação de divórcio, 
lla qual dev,erá ser comprovado o de­
curso do tempo da separação." 

Art. 3.0 É revogado o art. 38 da Lei n.o 
6.515, de 26 de dezembro de 1977. 

Art. 4.0 A presente lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário . 

Justificação e O art. 1.0 é consequencia da inclusão no 
texto da futura Constituição do dispositivo 
que põe termo a toda distinção entre os fi­
lhos. Vinga afinal a tese de Clóvis Bevilac­
qua e que Adalberto Sena quis tornar rea-

!idade através do Projeto de Lei do Senado 
n.o 268, de 1980. 

2.° O prazo de dois anos de separação de 
fato para propiciar a ação de divórcio não 
está mais sujeito à apreciação das causas 
que a determinavam, de acordo com a nova 
Constituição. 

3.° A revogação do art. 38 já foi aprovada 
l)elo Senado Federal (Projeto de Lei n.o 173 
U2 1982) e se encontra dependendo do voto 
d~ Câmara dos Deputados. 

4.° Não há temer que o presente projeto 
se converta em lei antes da data da promul­
gação da nova Constituição, pela própria 
dificuldade material da elaboração legisla­
tiva. Daí o art. 4.° do projeto. 

Sala das Sessões, 13 de setembro de 1988. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CÓDIGO CIVIL 

.... .... .. . . ................. ...... .. . ...... 

Art. 358. Os filhos incestuosos e os adu­
Lerinos não podem ser reconhecidos. 

. ......................................... . 
LEI N.o 6.515, 

DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

Regula os casos de dissolução da socie­
dade conjugal e do casamento, seus efei­
tos e respectivos processos, e dá outras 
providências. 

........................................... 
Art. 36 . Do pedido referido no artigo an­

terior, será citado o outro cônjuge, em cuja 
resposta não caberá reconvenção. 
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Parágrafo único . A contestação só pode 
fundar-se em : 

I - falta de decurso do prazo de 3 (três ) 
anos de separação judicial ; 

II - descumprimento das obrigações as­
sumidas pelo requerente na separação. 
.. . .. .. .. . . .... . . .. .... . .. .. .... . .. ..... ... 

Art. 38 . O pedido de divórcio, em qual­
quer dos seus casos, somente poderá ser for­
mulado uma vez. 

Art. 40 . No caso de separação de fato , 
com início anterior a 28 de junho de 1977, e 
desde que completados 5 (cinco) anos, pode­
rá ser promovida ação de divórcio, na qual 
se deverão provar o decurso do tempo da se­
paração e a sua causa. 

§ 1.0 O divórcio, com base neste artigo, só 
poderá ser fundado nas mesmas causas pre­
vistas nos artigos 4.0 e 5.0 e seus pará­
grafos. 
...... .. . . . . . . . . ........ . ..... . ......... . .. 

. . . ... . .. . ... .. .... . ....... . ... ... . . .. .. ... . 
P u blicad o no DCN (Seção II ) de 14-9-88 

Oenbro Gráfilco do Sen'ad;o Fedell"aJ - Bl"asília - DF 
400/9/ 88 
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Senhor Presidnete, 

Nos termos do parágrafo único do art. 11 da Resolução nº 1, 

de 1987, solicitamos a inclusão, em Ordem do Dia,do Projeto de Lei do 

Se n a d o nº 64, de 1988, d e a u t o r i a doS e n a d o r N e 1 s o n C a r n e i r o, que r e v o 

ga dispositivos do Código Civil e altera outros, da Lei nº 6.515, de 

26 de dezembro de 1977. 
r 

-
• 

Sala das Sessões, em 

. ; 

-

-

1- -----
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ANEXO AO PARECER 

Redação final do 

Lei do Senado nº 64, de 

Revoga o artigo 358 do Códi 
go Civil e altera dispositivos da LeI 
nº 6.515, de 26 de dezembro de 1977. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - É revogado o artigo 358 do Código Civil. 

Art. 2º - O item I do parágrafo único do artigo 36 e o 

"caput" .do artigo 40 da Lei nº 6.515, de 26 de dezembro de 1977, pa~ 

sam a vigorar com a seguinte redação: 

II A r t. 36 - ............................. . ............ . 

Parágrafo 
, . 
unlCO - ............................ . 

I - falta do decurso de 1 (um) ano da separação 

judicial." 

"Art. 40 - No caso de separação de fato, e de s de que 

completados 2 (dois) anos consecutivos, poderá ser promovida a ç ão de 

divórcio, na qual deverá ser comprovado o decurso do tempo da separa 

ção." 

Art. 3º - São revogado s o artigo 38 e o § 1º do art. 40 da 

Lei nº 6.515, de 26 de dezembro de 1977. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 

cação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Revoga o artigo 358 do Código 
Civil e altera dispositivos da Lei 
n9 6.515, de 26 de dezembro de 
1977. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - É revogado o artigo 358 do Código Civil. 

Art. 29 - O item I do parágrafo único do artigo 36 e 

o "caput" do artigo 40 da Lei n9 6.515, de 26 de dezembro de 1977, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

completados 2 

de di vórc io , 

separação." 

"Art. 36 - ........................................ . 

Parágrafo único - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - falta do decurso de 1 (um) ano da 
-separaçao judicial." 

"Art. -40 - No caso de separaçao de fato, e desde que 

(dois) anos consecutivos, poderá ser promovida ação 

na qual deverá ser comprovado o decurso do tempo da 

Art. 39 - são revogados o artigo 38 e o § 19 do art. 

40 da Lei n9 6.515, de 26 de dezembro de 1977. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM O ~ DE DEZEMBRO DE 1988 

SEN 
, ~Ld 

HUMBERTO LUC 

í 
fJA --

ENTE 

MTB. 
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CÁMARADOSDEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇÁO 

Orador -

[ Taq u ígrafo - 4 ................ __ , 
Revisor - , , ..... -... 

Sr . 

1 " - --.. '­.,', .... - j 

l l ";:"..l'~ >--.'" .J ..A _ .. : •. 

-a-~jt:;~[l" 

.. ~ ..... , 
'", .. ' ( , t. 

• 

q~ (!, 

, 
,=--I l~f\ )'~çi~] 

'. tl\" • 

{I C' (;; '" •. ~ n""l!" 
. \ ... " I ~ ..l l" .... 

Hora -

Data - 1 ' 

I ~ 1""-
~ "J _ ') 

• • 

.. , 
~ , 

, , 

. j • .:.' 

Quarto N~ 

.a ' .. .f . . ... ' .. 

, 
, . ~ 

, 
r -1',. -,.. ..... o.J .... 

.)-

, . ',~-uclona-

tira o 

,..~ "1' " ( .. (.;>("t»CC"'"'·~ '" "C.l·' t 'ri .... o' Jr.. ~ .... J. va.:· .... '" "",'\ t.\, ,"'\., ..... \, v .. • .... ~J • 

e o ::1" • (' ( '", ,. c .' l" ,..,;- ') 
J J .. ~ ~~ .' •• ~t ~ , nc. Get· 

1, ~ 11"'" . \ ..... 

por 

:-'C" "or. i~ ("l't:llific ,.CÕPS, proi-

, 
d j ~(" r lmin?J.:o '" j é1 O:,'? .... ptlvas 

<> ffl~~ ,.;;,." :Ao. •• J. r ...... ,,~ .,. • 

r.(..... f.~.-.. '. r-1:,1 <. ........ , _ t.\~"'.: p . . ....... "do o 

c:, -. \ . . "\ , ' ,. 

!', .si.d~nt'? ~ t1u ?.!ld ° , 1'10 caso de s paraçao , 

desde que completados os .. .. 
oIs anos, tambem e apenas -a a equaçao no 

art . 226 no seu § 6i que diz : 

•• § 6 Il o casamento civil Dode ser dissol-

OTR 20.67.0006.7 • (AGO/88) , VIA· I'LlNÁF110 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 1.305-A, DE 1.988 

(DO SENADO FEDERAL) 

Revoga o art. 358 do Código Civil e altera disposi­

tivos da Lei n9 6.515, de 26 de dezembro de 1.977; 

tendo parecer do relator designado pela Mesa em 

substituição às Comissões, pela constitucionalida­

de, juridicidade, técnica legislativa e aprovação. 

Pendente de parece r à emenda de Plenário. 

(PROJETO DE LEI N9 1.305, DE 1.988, A QUE SE REFERE 

O PARECER~ 

GER 2 0.01.00 07 .6 · (JUL /8~ ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 305, de 1988 

(Do Senado Federal) 

Rcvoga o art. 358 do Código Civil e 
altcra dispositivos da Lei n.o G. 515, dc 
26 de dezembro de 1977. 

(A Comissão de Constituição c Jus­
tiça.! 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É revogado o art. 358 do Código 
Civil. 

Art. 2.° O item I do parágrafo únic J do 
art. 36 e o caput do art. 40 da Lei n .o 6.515, 
de 26 de dezembro de 1977, passam a vigo­
rar com a seguin te redação: 

_ "Art. 36. . ......................... . 
., Parágrafo único. . ................. . 

I - fal ta do decurso de 1 (um) ano 
da separação judicial." 

"Art. 40. N o caso 0.8 separação de Ia to, 
e desde que completados 2 (dois) anos con­
secutivos, poderá ser promovida ação de 
divórcio, na qual deverá ser comprovado o 
decurso do tempo da separação." 

Art. 3.° São revogados o art. 38 e o ~ 
1.0 do art. 40 da Lei n.o 6.515, de 26 de 
dezembro de 1977. 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1988. -
Senador Humbcrto Luccna, Presidente. 

l.EGISLAÇÃO CITAD f"l 
CÓDIGO CIVIL 

Art. 358. Os filhos incestuosos e os adul­
terinos não podem ser reconhecidos. 

LEI N.o 6.515, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

Regula os casos dc dissolL'çã lIa so­
ciedade conjugal c do CaSanH'llto, seus 
efeitos e respectivos processos, c dá 
oturas providências. 

Art. 36. Do pedido referido no arLigo 
anterior, será citado o outro cônjuge, em 
cuja resposta não caberá reconvcnç'w. 

Parágrafo único. A contestação só pode 
fundar-se em: 

I - falta de decurso do prazo de 3 (três) 
anos de scparaç:3.o judicial; 

II - descumprimento das obrigações as­
sumidas pelo requeren: e na separaç6.o. 

Art. 38. O pedido de divórcio, em qual­
quer dos seus casos, somente poderá ser for­
mulado uma vez. 

Art. 40. No caso de separação de faLo, 
com início anterior a 28 de junho de 107'7, e 
desde que completados 5 (cinco) anos }lO-
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derâ...set promovida ação de divórcio, na qual 
se deverão provar o decurso do tempo da 
separação e a sua causa. 

§ 1.0 O divórcio, com base neste artIgo, 
só poderá ser fundado nas mesmas causas 
previstas nos arts . 4.° e 5.0 c seus pará­
grafos. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 64, DE 1988 

Revoga o art. 358 do Código Civil e 
altera dispositivos da Lei n.o 6.515, de 
26 de ' dezembro de 1977. 

." 

Apresentado pelo Senhor Senador Nelson 
Carnei.ro. 

~ 

Lido na sessão de 13-9-88, e pubicado no 
DCN (Seção II) de 14-9-88. 

Distribuído à Comissão de Legislação 
Social. 

Em 29-11-88, é incluído em Ordem do Dia. 
discussão primeiro turno. 

Em 30-11-88, deixa de ser apreciado por 
falta de quorum, para abertura da sessão. 
É incluída em Ordem do Dia, discussão 1.0 
turno. Anunciada a matéria é emitido pelO 

lO 
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.. 
Senhor Senador Leite Chaves, relator de­
signado, parecer favorável. Discussão en­
cerrada, em 1.0 turno, após usar da palavra 
o Senhor Senador Nelson Carneiro. Aprova­
do em 1.0 e 2.° turnos. É lida e dada como 
adotada a redação final da matéria elabO­
rada pelo Relator Senador Leite Chaves. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício 
SM-N.O 350, de 5-12-88 . 
SM/N.o 350 

Em 5 de dezembro de 1988. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paes 
de Andrade 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, a fim de ser submetido à revi­
são da Câmara dos Deputadas, nos termos 
do art. 65, da Constituição Federal, o Pro­
jeto de Lei n .o 64, de 1988, constante dos 
autógrafos juntos, que "revoga o art. 358 do 
Cédigo Civil e altera dispositivos da Lei 
n ü 6.515, de 26 de dezembro de 1977". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos de minha alta 
estima e mais distinta consideração. - Se­
nador Odacir Soares, Segundo Secretário do 
Senado Federal. 

.. Z 
$-1 Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos , nos termos regimentais, URGfNCIA 
para a tramitação do Projeto de Lei nº 1.305, de 1988 ( Do 

, 
Senado Federal) que "Revoga o art . 358 do Codigo Civil e al 
tera dispositivos da Lei nº 6 . 515, de 26 de dezembro de 
1977". 

Sala das Sessoes , em de 1988 . 
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LIDER 
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LIDER DO PSC 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI Nº 1.305 DE 1988 

Art. lº . ~ revogado o art. 358 do Código Civil 

Art. 2º. Revog~~ e as disposições em contrário 

JUSTIFICATIVA 

, I 

A nova Constituição estabelece no art. 227, parágrafo 6º , 

que "os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou 

por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibi­

das quaisquer designações discriminatórias relativas à filia­

ção." Portanto, é extremamente oportun o... e imperati v C\. a revo­

gação do art . 358 do Código Civil que estab21ece: "art. 358 . 

os filhos incestuosos e os adulterinos não podem ser re­

conhecidos." 

No Projeto de Lei 1.305 ,aprovado pelo Senado Federal sur 

gem misturad t).? , no entanto, 2 matérias di ferentes e ul/I..( delas a 

que se relaciona com dispositivo da Lei 6.515, de 26 de dezem 

bro de 1977 , extremamente complex Q e dependente ainda da lei 

prevista no parágrafo 6º do art . 226. Por esta razão e por 

não se tratar de matéria de urgência urgentíssima, apresento 

esta emenda substitutiva )que consagra ape nas a matéria relati 

va ao art. 227, parágrafo 6º. 

Sala das sessões )J ~ ~~ J:e I 7" ~ ~ 

J etw:L~ Cc útlcc-uJ:: 
Sandra Cavalcanti 

~ ~-"---
Líder o PrB ----~ 

'/ ;J f y, I ) ') 
Y I C. « /(t? { , . !/ v .- ~ ~t4 ::'i:: L "'I.> 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAIO/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N. o 1. 305, de 1988 

I Do Senado Federal) 

• 
Revoga o art. 358 do Código Civil e 

altera dispositi\"os da Lei n.O 6.515, de 
26 de dezembro de 1977. 

LEGlSLAÇÃO CITADA . 
CÓDIGO CIVIL 

, 

(A Comissão de Constituição e Jus­
tiça.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° É revogado o a rt. 358 do Código 
Civil. 

Art. 2.° O item I do parágrafo únic ::J uo 
art. 36 e o caput do art. 40 da Lei n D 6.515, 
de 26 de dezembro de 1977, passam a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 36. . ......................... . 
Parágrafo único. . ................. . 

I - falta do decurso de 1 (um) ano 
da separação judicial." 

"Art. 40. No caso de separação de fato, 
e desde que completados 2 (dois) anos con­
secutivos, poderá ser promovida ação de 
divórcio. na qual deverá ser comprovado o 
decurso do tempo da separação." 

Art. 3D São revogados o art. 38 e o ~ 
1.0 do art. 40 da Lei n D 6.515, de 26 ele 
dezembro de 1977. 

Art. 4.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal. 5 de dezembro de 1988. -
Senador Humberto Lucena, Presidente. 

Art. 358. Os filhos incestuosos e os adul­
terinos não podem ser reconhecidos. 
... . ........... . ........... . ............... 
..... . .... . ................... ... .......... 

LEI N.o 6.515, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

Regula os casos de dissolução da so­
ciedade conjugal e do casamento. seus 
efeitos c respectivos processos. e dá 
oturas providências. 

Art. 36. Do pedido referido no arLigo 
anterior. será citado o outro cônj uge. em 
cuja resposta não caberá reconvençüo. 

Parágrafo único. A contestação só pode 
fundar-se em: 

I - falta de decurso do prazo de 3 I três) 
anos de separaçio judicial: 

rI - descumprimenLo das obriga~'óes as­
sumidas pelo requerente na separação. 

Art. 38. O pedido de divórcio, em qual­
quer dos seus casos, somente poderá ser for­
mulado uma vez. 

Art. 40. No caso de separação de fato, 
com início anterior a 28 de j unho de 1977, e 
desde que completnclos 5 I cinco) anos , ]10-



-2-
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de promovida ação de divórcio, na qual 
se deverão provar o decurso do tempo da 
separação e a sua causa. 

§ 1.0 O divórcio, com base neste artIgo, 
só poderá ser fundado nas mesmas causas 
previstas nos arts. 4.° e 5.0 e seus pará­
grafos. 
.............................. . ............ 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 64, DE 1988 

Revoga o art. 358 do Código Civil e 
altera dispositivos da Lei n.O 6.515, de 
26 de dezembro de 1977. 

Apresentado pelo Senhor Senador Nelson 
Carneiro. 

Lido na sessão de 13-9-88, e pubicado nO 
DCN (Seção II) de 14-9-88. 

Distribuído à Comissão de Legislação 
Social. 

Em 29- 11-88, é incluído em Ordem do Dia. 
discussão primeiro turno. 

Em 30-11-88, deixa de ser apreciado por 
falta de quorum, para abertura da sessão. 
É incluída em Ordem do Dia, discussão 1.0 
turno. Anunciada a matéria é emitido pelO 

ClO 
ClO 
O> 

~~ o ..... 
C'? 

e,enhor Senador Leite Chaves, relator de­
signado, parecer favorável. Discussão en­
cerrada, em 1.0 turno, após usar da palavra 
o Senhor Senador Nelson Carneiro. Aprova­
do em 1.0 e 2.° turnos. É lida e dada como 
adotada a redação final da matéria elabo­
rada pelo Relator Senador Leite Chaves. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício 
SM-N.o 350, de 5-12-38 . 
SM/N.o 350 

Em 5 de dezembro de 1988. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paes 
de Andrade 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Senhor Primeiro Secretário, 

... 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, a fim de ser submetido à revi­
são da Câmara dos Deputados, nos termos 
do art. 65, da Constituição Federal, o Pro­
jeto de Lei n,o 64, de 1988, constante dos 
autógrafos juntos, que "revoga o art. 358 do 
Código Civil e altera dispositivos da Lei 
n.O 6.515, de 26 de dezembro de 1977". 

Aproveito a oportunidade para renovar ' 
Vossa Excelência os protestos de minha alt 
estima e mais distinta consideração. - Se­
nador Odacir Soares, Segundo Secretário do 
Ser.ado Federal. 

, 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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DEPUTADO 

• 

C) PROJETO DE LEI 
N.o 1. 305-A, de 1988 

(Do Senado Federal) 

Revoga o art. 358 do Código Civil e 
altera dispositivos da Lei n.O 6 .515, de 
26 de dezembro de 1977; tendo parecer 
do relator designado pera Mesa em subs­
tituicão às comissões, pela constitucio­
nalillade, juridicidade, técnica legislativ~ 
e aprovação. Pendente de parecer a 
emenda de plenário. 

(Projeto de Lei n.O 1.305, de 1988, a 
que se ref,ere o parecer.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l .o É revogado o art. 358 do Código 
Civil. 

i\rt. 2.0 O item I do parágrafo único do 
art. 36 e o callut do art. 40 da Lei n.O 6.515, 
ele 26 de dezembro de 1977, passam a vigo­
rar com a seguinte redação: 

"Art. 36 . 

Parágrafo único . 

I - falta do decurso de 1 (um) ano 
da separação judicial." 

"Art. 40. N o caso de separação de 
fato, e desde que completados 2 (dois) 
anos consecutivos, poderá ser promo­
vida ação de divórcio, na qual deverá 
ser comprovado o decurso do tempo da 
separação. " 

Art. 3.° São revogados o art. 38 e o § 
l.' do art. 40 da Lei n.O 6 .515, de 26 de 
dezembro de 1977. 

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em 
contrário . 

Senado Federal, 5 de dezembro de 1988. -
Senador Humberto Lucena, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CÓDIGO CIVIL 

Art. 358. Os filhos incestuosos e os adul­
terinos não podem ser reconhecidos. 

LEI N.o 6.515, 
DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 

Regula os casos de dissolução da so­
ciedade conjugaf e do casamento, seus 
efeitos e respectivos 'processos, e dá 
outras providências. 

Art. 36. Do pedido referido no artigo 
anterior, será citado o outro cônjuge, em 
cuja resposta não caberá reconvenção. 

Parágrafo único. A contestação só pode 
fundar-se em: 

I - falta de decurso do prazo de 3 (três) 
anos de separação judicial; 

II - descumprimento das obrigações as­
sumidas pelo requerente na separação . 

( *) Republicado em virtude de incorreção no ante­
rior. 
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c o pedido de divórcio , em qual­
quer os seus casos, somente poderá ser 
formulado uma vez. 

Art. 40. No caso de separação de fato, 
com início anterior a 28 de junho de 1977, e 
desde que completados 5 (cinco) anos, po­
derá ser promovida ação de divórcio, na 
qual se deverão provar o decurso do tempo 
da separação e a sua causa. 

§ 1.0 O divórcio, com base neste artigo, 
só poderá ser fundado nas mesmas causas 
previstas nos arts. 4.° e 5.0 e seus pará­
grafos. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 64, DE 1988 

Revoga o art. 358 do Código Civil e 
altcr:!' d~spositivos da Lei n. o 6.515, de 
26 de dezembro de 1977. 

Apresentado pelo Senhor Senador Nelson 
Carneiro. 

Lido na sessão de 13-9-88, e publicado no 
DCN (Seção lI), de 14-9-88. 

Distribuído à Comissão de Legislação 
Social. 

Em 29-11-88, é incluído em Ordem do Dia, 
discussão em primeiro turno. 

Em 30-11-88, deixa de ser apreciado por 
falta de quOrum , para abertura da sessão . 
É incluído em Ordem do Dia, discussão em 
1.0 turno. Anunciada a matéria, é emitido 
pelo Senhor Senador Leite Chaves, relator 
designado, parecer favorável. Discussão en­
cerrada, em 1.0 turno, após usar da palavra 
o Senhor Senador Nelson Carneiro. Aprova­
do em 1.0 e 2.9 turnos. É lida e dada como 
adotada a redação final da matéria elabo­
rada pelo Relator Senador Leite Chaves. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício 
SM-N.o 350, de 5-12-88. 

SM/N.o 350 

Em 5 de dezembro de 1988 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos 
Deputados 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, a fim de ser submetido à revi­
são da Câmara dos Deputados, nos termos I do .,'t, 65, da Consutuição Fede,,!, o P>o-

jeto de Lei n.O 64, de 1988, constante dos 
autógrafos juntos, que "revoga o art. 358 do 
Código Civil e altera dispositivos da Lei 
n D 6 .515, de 26 de dezembro de 1977". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
VOSS::1 Excelência os protestos de minha alta 
estima e mais distinta consideração. - Se­
nador Odacir Soares, Segundo Secretário do 
Senado Federal. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO 

ÀS COMISSÕES 

O SR RICARDO FIUZA (PFL - PE. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, o 
nobre Senador Nelson Carneiro é autor do 
Projeto de Lei n.O 1.305, que está revestido 
de juridicidade, constitucionalidade e boa 
técnica legislativa. Esse projeto nada mais 
é do que a adequação da legislação do Có­
digo ;; ivil à Constitud~~ão, vorque Lira o 
caput do art. 358, que distingt:ia filhos in­
cestuosos e adulterinos, e o art. 227 de 
Constituição, no seu § 6.0 diz: 

"§ 6.0 Os filhos, havidos ou não da 
relação do casamento, ou por adoção, 
terão os m 3smos direitos e qualifica­
ções, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação." 

Portanto, Sr. Presidente, está-se apenas 
adequando o Código Civil ao novo texto da 
Constituição. 

Aind2. mais , Sr. Presidente, quando, no 
c:Jso de separação, desde que completados 
os dois anos, também é apenas uma ade­
quação ao art. 226 no seu § 6.° que diz: 

"~ 6.0 O casamento civil pode ser 
dissolvido pelo divórcio, após prévia se­
paração judicial por mais de um ano 
nos casos expressos em lei, ou compro­
vada separação de fato por mais de 
dois anos." 

Portanto, o projeto não tem como ser 
contestado, porque é uma simples adapta­
ção do Código Civil ao novo texto consti­
tucional que aprovamos. É constitucional ;e 
está vazado em boa técnica legislativa e ju­
ritlicidade. 

EMENDA OFERECIDA 
EM PLENÁRIO 

(Emenda Substitutiva ao Projeto 
de Lei n.o 1 .305, de 1988) 

Art. 1.0 É revogado o art. 358 do Código 
Civil. 
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Art . 2.0 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A nova Constituição estabelece no art. 
227, ~ 6) , que "os filhos, havidos ou não 
da relação do casamento, ou por adoção, te­
rão os mesmos direitos e qualificações, 
proibidas quaisquer designações discrimi­
natórias relativas à filiação" . Portanto, é 
extremamente oportuna e imperativa a re­
vogação do art. 358 do Código Civil que es­
tabelece: "Art. 358. Os filhos incestuosos 
e os adulterinos não podem ser r econheci­
dos." 

• 
~- y 

No Projeto de Lei n .o l.305, apt.oy d"pe­
lo Senado Federal surgem misturadas, no 
entanto, 2 matérias diferentes e uma delas 
a que se relaciona com dispositivo da. Lei 
nO 6.515, de 26 de dezembro de 1977, extre­
mamente complexa e dependente ainda da 
lEi prevista no § 6.° do art. 226. Por esta 
razão e por não se tratar de matéria de 
urgência urgentíssima, apresento esta emen­
da substitutiva, que consagra apenas a ma­
téria relativa ao art. 227, § 6.° 

32,la das Sessões, 15 de dezembro de 1988. 
- Sandra Cavalcanti, Líder do PTB. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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MENSAGEM NO 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a 

honra de enVlar a Vossa Excelência, para os fins constitucio­

nalS, o incluso Projeto de Lei, do Congresso Nacional, que "re 

voga o art. 358 da Lei nO 3.071, de 10 de janeiro de 1916 

Código Civil e altera dispositivos da Lei nO 6.515, de 26 de 

dezembro de 1977". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM) .~E OUTUBRO DE 

1989. 

"'" ..... 

eputa~ÕclNCIO 
Presidente, em exercício 

• ... • • !,. . '.'\ 

\ 

• \ 

! 



Revoga o art. 358 da Lei nO 3.071, 
de 10 de janeiro de 1916 - Código 
Civil e altera dispositivos da 
Lei nO 6.515, de 26 de dezembro de 
1977. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Fica revogado o art. 358 da Lei nO 

3.071, de 10 de janeiro de 1916 - Código Civil. 

Art. 20 - O inciso I do parágrafo único do 

art. 36 e o caput do art. 40 da Lei nO 6.515, de 26 de dezem­

bro de 1977, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 36 -

Parágrafo 

I - falta 

ção judicial; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

- . 
un1CO - ••.••.•••••••••••.••...•... 

do decurso de 1 (um) ano da separa-

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 40 - No caso de -separaçao de fato, e 

desde que completados 2 (dois) anos consecutivos, pode­

rá ser promovida ação de divórcio, na qual deverá ser 

comprovado o decurso do tempo da separação. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 30 - Ficam revogados o art. 38 e o § 10 

do art. 40 da Lei nO 6.515, de 26 de dezembro de 1977. 

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em t1~\ de outubro de 

1989. 

Presidente, em 

... 

: I 
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Ofício-PS-GSE- io6 /89 Brasília,~tde outubro de 1989 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­

Cla, para que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, 

que a Câmara dos Deputados aprovou, sem alterações, o Projeto 

de Lei nO 1.305-B, de 1988 (nO 64, de 1988, no Senado Federal), 

que "revoga o art. 358 da Lei nO 3.071, de 10 de janeiro de 

1916 - Código Civil e altera dispositivos da Lei nO 6.515, de 

26 de dezembro de 1977". 

Outrossim, informo que a referida proposi­

ção foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço. 

cJ 
Deputado CARLOS COTTA 

•• .- • 4" • 

Prlmelro Secretarlo, em exerC1ClO 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

jb/. 

I 
I . 

I • 
I I 

I ! , . 

I , 
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Aviso n9 711-SAP. 

Em 17 de outubro de 1 989 . 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.841, de 17 de outubro de 1989. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em .. JL-;.lc./89, Ao Senh or 

~;,0~~'"' 
Deputaoo LU.Z HENR;QUE 

Primeiro Sec retário 

Ministro Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASÍLIA-DF. 
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Secretá'r#Z~ hJ-""F7 ~ I U: !... ,] Mesa 

• 



• 

• 

MENSAGEM N9 645 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, 

tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que acabo de san 

cionar o projeto de lei que "revoga o art. 358 da Lei n9 3.071, 

de 19 de janeiro de 1916 -Código Civil e altera dispositivos da 

Lei n9 6.515, de 26 de dezembro de 1977". Para o arquivo do Con 

gresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

texto ora convertido na Lei n9 7.841, de 17 de outubro de 1989 . 

BrasIlia, em 17 de outubro de 1 989. 

/ 
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Revoga o art. 358 da Lei nQ 3.071, 
de 1Q de janeiro de 1916 - Código 
Civil e altera dispositivos da 
Lei nQ 6.515, de 26 de dezembro de 
1977. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Fica revogado o art. 358 da Lei nQ 

3.071, de 1Q de janeiro de 1916 - Código Civil. 

Art. 2Q - O inciso I parágrafo do - . unlCO do 

art. 36 e o caput do art. 40 da Lei nQ 6.515, de 26 de dezem­

bro de 1977, passam a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 36 -

Parágrafo 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
- . 
unlCO - .......................... . 

I - falta do decurso de 1 (um) ano da separa­

ção judicial; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 40 - No caso de -separaçao de e fato, 

desde que completados 2 (dois) anos consecutivos, pode­

rá ser promovida ação de divórcio, na qual deverá ser 

comprovado o decurso do tempo da separação. 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. 3Q - Ficam revogados o art. 38 e o § 1Q 

do art. 40 da Lei nQ 6.515, de 26 de dezembro de 1977. 

sua publicação. 

rlo. 

1989. 

Art. 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 5Q - Revogam-se as disposições em contrá-

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em ~~ de outubro de 

(J ...... _ -

r . 

.-------:::--
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Aviso n9 711-SAP .. 

Em 17 de outubro de 1 989 . 

Excelentissimo Senhor Primeiro Secretário: 

• 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

na Lei n9 7.841, de 17 de outubro de 1989. 

, 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

Ministro 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 

do Gabinete Civil 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASíLIA-DF. 

, = 
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MENSAGEM N9 645 

EXCELENT1sSIMOS SENHORES, MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 66 da Constituiç~o F~dera1, 

tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências que acabo de san 

cionar o projeto de lei que "revoga o art. 358 da Lei n9 3.071, 

de 19 de janeiro de 1916 -Código Civil e altera dispositivos da 
, 

Lei n9 6.515, de 26 de dezembro de 1977". Para o arquivo do Con 

gresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógràfos do 

texto ora convertido na Lei n9 7.841, de 17 de outubro de 1989. 

Brasília, em 17 de outubro de 1 989. 



• 

LEI NQ 7.841, de 17 de outubro de 1989. 

o 

, 

Revoga o art. 358 da Lei nQ 3.071, 
de 1Q de janeiro de 1916 Código 
Civil e altera dispositivos da Lei 
n96.515, de 26 de dezembro de 1977. 

P R E S IDE N T E o A R E P O B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a seguinte 
Lei: 

Art. 1Q - Fica revogado o art. 358 da Lei nQ 
3.071, de 1Q de janeiro de 1916 - Código Civil. 

Art. 2Q - O inciso I do parágrafo único do art. 
36 e o caput do art.' 40 da Lei nQ 6.515, de 26 de dezembro de 1977, 
passam a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 36 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Parágrafo único - ••••••••••.••••••••••••••.••• 
I - falta do decurso de 1 (um) ano da separação 

judicial; 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 40 - No caso de separação de fato, e desde 
que completados 2 (dois) anos consecutivos, poderá ser promovl­
da ação de divórcio, na qual deverá ser comprovado decurso do 
tempo da separação. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

.... 
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• 

2 

Art. 3Q - Ficam 'revogados o art. 38 e o § 1Q do 
art. 40 da Lei nQ 6.515, de 26 de dezembro de 1977. 

sua publicação • • 
Art. 4Q - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 5Q - Revogam-se as disposições em contrá-
, 

Brasília, em 17 de ou tubro de 1989. 
168Q da Independência e 101Q da República. 

,!" 
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LEI NO 7.841, de 17 de outubro de 1989. 

o 

, 

Revoga o art. 358 da Lei nO 3.071, 
de 1Q de janeiro de 1916 Código 
Civil e altera dispositivos da Lei 
nÇl6 °.515, de 26 de dezembro de 1977. 

P R E S I D E N T E D A R E P O B L r c A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanClono a seguinte 
Lei: 

Art. 1Q - Fica revogado o art. 358 da Lei nQ 
3.071, de 1Q de janeiro de 1916 - Código Civil. 

Art. 2Q - O inciso I do parágrafo único do art. 
36 e o caput do art.' 40 da Lei nQ 6.515, de 26 de dezembro de 1977, 
passam a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 36 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Parágrafo único - .•••••••••.•••••••••••••••••• 
I - falta do decurso de 1 (um) ano da separação 

jUdicial; 
.•.....................•.•.............. ~ ...................... . 

Art. 40 - No caso de separação de fato, e desde 
que completados 2 (dois) anos consecutivos, poderá ser promOVl­
da ação de divórcio, na qual deverá ser comprovado decurso do 
tempo da separação. 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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Art. 30 - Ficam revogados o art. 38 e o § 10 do 
art. 40 da Lei nO 6.515, de 26 de dezembro d e 1977. 

sua publicação. 
Art. 40 - Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrá-

• 
Brasília, em 17 de outubro de 1989. 

1680 da Independência e 101Q da República. 

=---------' c=: -
, 

... n 



--

Ofício-PS-GSE- 118/89 Brasília~~ de outubro de 1989 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei nO 

1.305-B, de 1988 (nO 64, de 1988, no Senado Federal), que "revo 

ga o art. 358 da Lei nO 3.071, de 10 de janeiro de 1916 - Códi­

go Civil e altera dispositivos da Lei nO 6.515, de 26 de dezem­

bro de 1977", sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Preside nte 

da República. 

Aproveito a oportundiade para renovar a Vos 

sa Excelência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

~ 
Deputado CARLOS 

Primeiro Secretário, e 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

~ . exerC1C10 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

E~ l:Ódj}À OFE~ECIDA EH :?LEr"!ÁRIO AO :?ROJE':'I) JE LEI U9 1;305 , de 1988, 
--------------~--~-

__ que "Revogª- o arti o 358 do Códiqo Civil e altera dispo s itivo~ _d-±.!a~_ 

Lei n9 6 . 515, d2 26 de dezembro de 1977 . 

------------ ---------------

~ DESPACHO: __________________________ __ 
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